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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 149/2021
de 22 de abril de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que a partir desta data não mais serão 
utilizados os serviços da servidora Graziele Miyashiro, 
PEBII, contratada em 17.02.2021 através de contrato de 
trabalho por prazo determinado;

Considerando que a servidora está dispensada do 
cumprimento do aviso prévio legal, visto que o Município 
assumirá na integra o disposto no artigo 487, parágrafo 
1º da CLT;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 17 de fevereiro de 2021, com 
a servidora Graziele Miyashiro, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de abril 
de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito Municipal de Capela 

do Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI 
do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo presente 
termo HOMOLOGO os atos relativos ao presente 

Processo Administrativo nº 023/2021 – Tomada de Preços 
005/2021, bem como ADJUDICO o objeto licitado para o 
cumprimento das obrigações pela Empresa SANSON 
PAVIMENTO E OBRAS LTDA no valor de R$ 173.639,92.

Capela do Alto, 20 de Abril de 2021.

PERICLES GONÇALVES -Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito Municipal de Capela 

do Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI 
do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo presente 
termo HOMOLOGO os atos relativos ao presente 
Processo Administrativo nº 024/2021 – Tomada de Preços 
006/2021, bem como ADJUDICO o objeto licitado para o 
cumprimento das obrigações pela Empresa SANSON 
PAVIMENTO E OBRAS LTDA no valor de R$ 242.574,16.

Capela do Alto, 20 de Abril de 2021.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 016/2021 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro à 
Empresa PAVANELLI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP, no valor de R$ 114.464,20

Capela do Alto, 19 de Abril de 2021.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

Ratificação

Processo Administrativo nº 080/2021
Dispensa 038/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do 

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa 
a dispensa de licitação com base no artigo 24 Inciso II da lei 
8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à Dispensa de 
Licitação para Contratação de empresa para serviço de reparo 
total do tanque do caminhão limpa fossa.

Capela do Alto, 19 de Abril de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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